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RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

O CORONEL QOBM/Comb. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS DO CBMDF, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a retificação do edital para realização da inspeção de saúde de 
candidatos em condição sub judice do concurso público para matrícula no Curso de Formação de Praças 
Bombeiros Militares (CFPBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para provimento de 
vagas na graduação de Soldado Bombeiro Militar do Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares na 
Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1, na forma que se segue: 

No edital da Comissão Permanente de Concursos do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
publicado no DODF nº 193, de 6 de outubro de 2017, páginas 46 a 48, referente a convocação para 
realização da inspeção de saúde de candidatos em condição sub judice do concurso público para 
matrícula no Curso de Formação de Praças Bombeiros Militares (CFPBM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal, para provimento de vagas na graduação de Soldado Bombeiro Militar do Quadro 
Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1: 

 ONDE SE LÊ: ...  
“2.3.3 Apenas serão aceitos os exames datados de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias antes da data 
de realização desta etapa. A realização de tais exames ocorrerá às custas do próprio candidato.” 

LEIA-SE: ... 
“2.3.3 Apenas serão aceitos os exames datados de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de 
realização desta etapa. A realização de tais exames ocorrerá às custas do próprio candidato.” 

 

Brasília/DF, 17 de novembro de 2017. 
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